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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 9/2015-015 

 

 

DA JUSTIFICATIVA DO PEDIDO DO OBJETO 

 

1.1. Faz-se necessária a contratação de empresa especializada para o fornecimento de urnas mortuárias, 

roupas mortuárias, serviços de ornamentação, de tanatopraxia, carro de apoio à família e translado dentro e fora do 

município, para realização de funerais em beneficiários da Assistência Social, através de processo 

licitatório, considerando-se as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social. Dessa forma, 

informamos que o auxílio funeral é um beneficio socialassistencial previsto na LOAS/ Sistema Único da 

Assistência Social e até o momento não conta com cofinanciamento, portanto deve ser assumido com 

recursos do município. 

 

DESCRIÇÕES DOS INTENS: 

 

2.1. Planilha Quantitativa/ descritiva 
 

001 Lote Nº 001 - SERVIÇOS FUNERÁRIOS I                    

  

       ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

       0001 URNA MORTUÁRIA NORMAL 190X60X80CM   170,000 UNIDADE  558,750 94987,50 

 

Especificação: sextavada sem visor, seis alças duras, 
quatro chavetas, forração na caixa em tnt, travesseiro 
embutido, babado e acabamento externo.Incluindo 
serviços de acompanhamento para liberação do cadáver, 
paramêntros ou castiçal e velas 

     

 
Valor total extenso: 

0002 URNA MORTUÁRIA OBESO 200X80X100CM   5,000 UNIDADE  954,500 4772,50 

 

Especificação: sextavada sem visor, oito alças duras, quatro 
chavetas, forração na caixa em tnt, travesseiro embutido, 
babado e acabamento externo. Incluindo serviços de 
acompanhamento para liberação do cadáver, paramêntros ou 
castiçal e velas 

     

 
Valor total extenso: 

0003 
URNA MORTUÁRIA EXTRA OBESO 
210X90X110CM   2,000 UNIDADE  1161,000 2322,00 

 

Especificação: sextavada sem visor, varão nas laterais, 
quatro chavetas, forração na caixa em tnt, travesseiro 
embutido, babado e acabamento externo. Incluindo serviços 
de acompanhamento para liberação do cadáver, paramêntros 
ou castiçal e velas 

     

 
Valor total extenso: 

0004 URNA MORTUÁRIA COMPRIDA 215X60X80CM   2,000 UNIDADE  1090,000 2180,00 

 

Especificação: sextavada sem visor, oito alças duras, quatro 
chavetas, forração na caixa em tnt, travesseiro embutido, 
babado e acabamento externo. Incluindo serviços de 
acompanhamento para liberação do cadáver, paramêntros ou 
castiçal e velas. 

     

 
Valor total extenso: 

0005 URNA MORTUÁRIA COMPRIDA/OBESO 
215X80X100CM   2,000 UNIDADE  1203,000 2406,00 
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Especificação : sextavada sem visor, com varão nas laterais, 
quatro chavetas, forração na caixa em tnt, travesseiro 
embutido, babado e acabamento externo. Incluinso serviços 
de acompanhamento para liberação de cadáver, paramêntros 
ou castiçal e velas. 

     

 
Valor total extenso: 

0006 SERVIÇO DE TANATOPRAXIA   90,000 UNIDADE  1273,500 114615,00 

 

Especificação: preparação de cadáver, incluindo higienização, 
injeção tanatu 

     

 
Valor total extenso: 

0007 ROUPA MORTUÁRIA   110,000 UNIDADE  260,750 28682,50 

 

Especificação: masculino: calça, camisa manga comprida, 
gravata, cueca e meia feminino: blusa sem manga, blazer, 
saia longa, calcinha e meia 

     

 
Valor total extenso: 

0008 SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO   75,000 UNIDADE  498,750 37406,25 

 

Especificação: com flores artificiais, edredom com imagem e 
sem imagem, véu 

     

 
Valor total extenso: 

0009 SERVIÇO DE TRANSLADO DE CADAVER ATÉ 100 
KM   1250,000 QUILÔMET 3,050 3812,50 

 
Valor total extenso: 

0010 SERVIÇO DE TRANSLADO DE CADAVER ATÉ 600 
KM   45000,000 QUILÔMET 2,820 126900,00 

 
Valor total extenso: 

0011 SERVIÇO DE TRANSLADO PARA CADAVER ATÉ 
1000 KM   12500,000 QUILÔMET 2,520 31500,00 

 
Valor total extenso: 

0012 TRANSLADO DE APOIO À FAMILIA   4000,000 QUILÔMET 2,213 8852,00 

 
Especificação: KM percorrido. 

     

 
Valor total extenso: 

       

    

TOTAL DO LOTE:  458.436,25 

 
002 Lote Nº 002 - SERVIÇOS FUNERÁRIOS II                    

  

       ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

       0001 URNA MORTUÁRIA NORMAL 190X60X80CM   170,000 UNIDADE  558,750 94987,50 

 

Especificação: sextavada sem visor, seis alças duras, 
quatro chavetas, forração na caixa em tnt, travesseiro 
embutido, babado e acabamento externo.Incluindo 
serviços de acompanhamento para liberação do cadáver, 
paramêntros ou castiçal e velas 

     

 
Valor total extenso: 

0002 URNA MORTUÁRIA OBESO 200X80X100CM   5,000 UNIDADE  954,500 4772,50 

 

Especificação: sextavada sem visor, oito alças duras, 
quatro chavetas, forração na caixa em tnt, travesseiro 
embutido, babado e acabamento externo. Incluindo 
serviços de acompanhamento para liberação do cadáver, 
paramêntros ou castiçal e velas 

     

 
Valor total extenso: 

0003 
URNA MORTUÁRIA EXTRA OBESO 
210X90X110CM   3,000 UNIDADE  1161,000 3483,00 

 

Especificação: sextavada sem visor, varão nas laterais, 
quatro chavetas, forração na caixa em tnt, travesseiro 
embutido, babado e acabamento externo. Incluindo 
serviços de acompanhamento para liberação do cadáver, 
paramêntros ou castiçal e velas 

     

 
Valor total extenso: 

0004 URNA MORTUÁRIA COMPRIDA 215X60X80CM   3,000 UNIDADE  1090,000 3270,00 
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Especificação: sextavada sem visor, oito alças duras, 
quatro chavetas, forração na caixa em tnt, travesseiro 
embutido, babado e acabamento externo. Incluindo 
serviços de acompanhamento para liberação do cadáver, 
paramêntros ou castiçal e velas. 

     

 
Valor total extenso: 

0005 URNA MORTUÁRIA COMPRIDA/OBESO 
215X80X100CM   3,000 UNIDADE  1203,000 3609,00 

 

Especificação: sextavada sem visor, com varão nas 
laterais, quatro chavetas, forração na caixa em tnt, 
travesseiro embutido, babado e acabamento externo. 
Incluinso serviços de acompanhamento para liberação de 
cadáver, paramêntros ou castiçal e velas. 

     

 
Valor total extenso: 

0006 SERVIÇO DE TANATOPRAXIA   90,000 UNIDADE  1273,500 114615,00 

 

Especificação: preparação de cadáver, incluindo 
higienização, injeção tanatu 

     

 
Valor total extenso: 

0007 ROUPA MORTUÁRIA   110,000 UNIDADE  260,750 28682,50 

 

Especificação: masculino: calça, camisa manga comprida, 
gravata, cueca e meia feminino: blusa sem manga, 
blazer, saia longa, calcinha e meia 

     

 
Valor total extenso: 

0008 SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO   75,000 UNIDADE  498,750 37406,25 

 

Especificação: com flores artificiais, edredom com 
imagem e sem imagem, véu. 

     

 
Valor total extenso: 

0009 SERVIÇO DE TRANSLADO DE CADAVER ATÉ 
100 KM   1250,000 QUILÔMET 3,050 3812,50 

 
Valor total extenso: 

0010 SERVIÇO DE TRANSLADO DE CADAVER ATÉ 
600 KM   45000,000 QUILÔMET 2,820 126900,00 

 
Valor total extenso: 

0011 SERVIÇO DE TRANSLADO PARA CADAVER 
ATÉ 1000 KM   12500,000 QUILÔMET 2,520 31500,00 

 
Valor total extenso: 

0012 TRANSLADO DE APOIO À FAMILIA   4000,000 QUILÔMET 2,213 8852,00 

 
Especificação: KM percorrido. 

     

 
Valor total extenso: 

       

    

TOTAL DO LOTE:  461.890,25 

 

 

 
ESTIMATIVA DE CUSTOS  

 

3. O custo total estimado para fornecimento de (urnas e roupa mortuária) e os serviços deste Termo de 

Referência é de R$ 461.890,25 (Quatrocentos e sessenta e um mil e oitocentos e noventa reais e vinte cinco 

centavos). 

DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

 

4.  Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10520/2002 e demais normas pertinentes, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

 

4.1. Atestar as Notas Fiscais oriundas da aquisição dos serviços licitados; 
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4.2. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos à contratada; 

4.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

4.4. A CONTRATANTE obriga-se a acompanhar o fornecimento, a quantidade, as 

especificações e a qualidade dos serviços, de acordo com as condições e prazo estabelecidos, bem como 

pagar pela contratação. 

4.5. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto deste Termo de Referência; 

 

4.6. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes do Anexo I; 

 

DOS DEVERES DA CONTRATADA 

 

5. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10520/2002 e demais normas pertinentes, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

 

5.1. Cumprir o objeto deste Termo de Referência no prazo estabelecido na Proposta de 

Preços apresentada; 

5.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução deste contrato; 

5.3. Cumprir o objeto do presente Termo de Referência de acordo com as especificações 

nele contidas, no Edital da licitação. 

5.4. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 

 

5.5.  Encaminhar para o Setor Financeiro do Fundo Municipal de Assistência Social as notas de 

empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

 

5.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 

Contratante,  

 

5.7. A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção do produto a 

ser entregue pelo fabricante ou fornecedor, verificando as condições de atendimento à proposta; 

 

5.8. A Secretaria através de servidor responsável técnico está autorizada a receber os objetos e 

fiscalizar o padrão de qualidade e validade dos produtos fornecidos; 

 

5.9. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do serviço 

fornecido.  

 

5.10. Comunicar ao Gestor qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao fornecimento dos 

serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários.  
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5.11. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.12. Executar fielmente o objeto do presente contrato dentro do melhor padrão de 

qualidade de forma que os serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e 

qualidade exigidas, cumprindo as especificações estabelecidas na proposta decorrente da Licitação.  

 

DA ESTRUTURA FISICA DA VENCEDORA 

 

6. A empresa deverá possuir esgoto sanitário ligado à rede publica; 

 

6.1.1 - nos locais em que não houver rede pública de esgoto, devem utilizar sistema de 

fossa séptica, e sumidouro, seguindo as normas NBR 8160 e NBR 7229, da ABNT e outros atos que 

visem a substituí-la ou complementá-la.  

 

6.2. Alvará da Vigilância Sanitária Municipal. 

 

 DA PRESTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

8. O fornecimento dos produtos licitados e a prestação dos serviços serão feito de acordo com 

as necessidades da Secretaria requisitante, através de requisição de funcionário credenciado para este fim. 

Caso seja por este detectado alguma irregularidade nos mesmos, mediante simples declaração de 

constatação, será de plano rejeitado o seu recebimento.  

  

8.1. Em nenhuma hipótese será admitida a cobrança complementar à família ou a quem 

quer que seja pela prestação dos serviços.  

  

8.2. Não será permitido usar o serviço pago pelo Contratante para complementar as 

despesas contratadas pela família.  

 

8.3.  a empresa vencedora deverá estabelecer uma unidade para pronto atendimento com sede no 

município de Tailândia; 

 

8.4. Ter prontidão de atendimento à noite, sábados, domingos e feriados; 

 

8.5. Observar a Legislação da ANVISA, Lei Federal 9.782/1999, que expressa 

recomendações para empresas que prestam serviços funerais, considerando a RDC nº 68/2007 de Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária. 

 

DA ENTREGA DO PRODUTO 

 

9. Prazo de Entrega: o fornecimento dos produtos e prestação de serviços deverá ser 

IMEDIATA após a emissão da autorização de fornecimento, de acordo com a necessidade do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme solicitações realizadas por esta Secretaria de Ação 

Social. 
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9.1.  A entrega dos bens e serviços deverá ser parcelada e acompanhada de nota fiscal, 

sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações contidas no Anexo I deste 

edital. 

 

9.2. Os volumes contendo o produto deverão estar ainda, identificados externamente com 

os dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

 

9.3 Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

contratada se obriga a reparar a falha e se houver necessidade substituir os produtos/serviços em prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem quaisquer ônus para o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

 

9.4 A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar os bens desta licitação é 

a Secretaria Municipal de Assistência Social, observados os artigos 73 e 76 da Lei Federal Nº. 8.666/93 

 

 

 

Tailândia-Pa 17 de março de 2015 

 

DENISON RESPLANDES DOS SANTOS 

Pregoeiro 
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